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DECRETO Nº 6268/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº. 2.480/2011, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica enquadrada, segundo o Anexo I da Lei nº. 2.480/2011, na nova Tabela Salarial, a seguinte servidora pública municipal no 
Anexo deste Decreto. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 08 de dezembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO 

 

Nome do Servidor Matrícula Admissão Cargo Nível Classe 
A contar do Mês 

Silvia Lucia Alves 2625-5 02/05/2000 Aux. De Serviços Gerais I.I I Novembro 
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DECRETO Nº 6271/2017 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 de 
15 de dezembro de 2016, Artigo 6º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais), 

para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.045  

3.1.20.11.00 163  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a 

Educação Básica-  Exercícios Anteriores. 

 

 210.000,00 

3.1.90.13.00 166 Obrigações Patronais - – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica-  

Exercícios Anteriores. 

 

   70.000,00 

              TOTAL DO CRÉDITO    280.000,00  

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 Excesso de Arrecadação nas seguintes Naturezas de Receitas: 

1721.01.04.00.00 72 - Cota-Parte do FPM – 1% Cota entregue no mês de julho  73.000,00 

1931.11.00.00.00 113 - Receita da D.A. Imp. SB a Prop. P. e Ter. Urb.-IPTU 171.000,00 

1931.13.00.00.00 115 - Receita da D.A. Imp. SB VER. De QQ Nat. - ISS   36.000,00 

TOTAL 280.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 12 de dezembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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